
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se  os  serviços  de  patrolamento  e
encascalhamento  em todas  as  vias  públicas
não asfaltadas do bairro Jonas Pinheiro.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se os serviços de patrolamento e encascalhamento em todas as vias públicas não asfaltadas do
bairro Jonas Pinheiro a execução emergencial dos serviços de patrolamento e encascalhamento em
todas as vias públicas não asfaltadas do bairro Jonas Pinheiro, visando garantir as condições mínimas
de trafegabilidade, segurança viária e acesso a serviços essenciais para a comunidade local. 

JUSTIFICATIVA 
A presente solicitação atende a uma reivindicação urgente dos moradores do bairro Jonas Pinheiro,
cujas vias não asfaltadas encontram-se em condições precárias de trafegabilidade. A presença de
buracos, valetas e ondulações severas compromete diretamente o direito de ir e vir dos cidadãos,
causando danos aos veículos e impedindo ou atrasando o acesso de serviços públicos essenciais, tais
como ambulâncias, viaturas policiais e caminhões de coleta de lixo. 
Além dos prejuízos à mobilidade, a falta de manutenção impacta severamente a saúde e a qualidade de
vida da comunidade, gerando poeira excessiva na seca e lamaçal intransitável no período chuvoso. O
serviço de patrolamento e encascalhamento apresenta-se como uma medida paliativa de baixo custo e
rápida  execução,  fundamental  para  restabelecer  a  segurança  viária  e  garantir  a  dignidade  dos
moradores até que a pavimentação definitiva seja realizada. 
Localização no Google Maps: -15.538812125949988, -56.02483799863112. 
(L0046) 
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 22 de junho de 2026.
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